
diário oficial Nº 36.307  7Quarta-feira, 23 DE JULHO DE 2025

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011236815112186 - SEDUC 62500100102 339039 7.788,28

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

HANA GHASSAN TUMA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4820, DE 22 DE JULHO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 22.297.035,76 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições  que 
lhe confere o art. 135, inciso  V, e com fundamento no  art. 204, §  
13, ambos  da Constituição  Estadual, combinando  com o  art. 6º, inciso  
V da Lei Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 22.297.035,76 (Vinte e dois milhões 
duzentos e noventa e sete mil e trinta e cinco reais e setenta e seis centa-
vos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

161011233112978311 - SEDUC 01543000073 339046 22.297.035,76

TOTAL 22.297.035,76

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto cor-
rerão por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

HANA GHASSAN TUMA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PE 
Nº 90005/2025-CCG/PA
A Coordenadora de Relações Governamentais, conforme atribuições dadas 
pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 14 de dezembro de 2023, publicado 
no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e após análise das peças contidas nos 
autos do PAE nº. 2025/2416335- CCG/PA, especialmente pela Lei Federal 
n.º 14.133/2021 e alterações, e consoante os fundamentos dos pareceres 
da Assessoria Jurídica e do Agente de Contratação/Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio deste órgão, resolve:
1. A) ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n.º 
90005/2025-CCG/PA, autorizando a Contratação e emissão de Nota de 
Empenho, conforme discriminado abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de locação de 
rádios Transceptores Portáteis Digitais com fornecimento de acessórios, 
para atendimento das necessidades da Casa Civil da Governadoria nos 
eventos realizados pelo Governo do Estado do Pará, por um período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, estimativas de quantidades e 
valores contidos no Edital, Termo de Referência e seus Anexos.
CONTRATADA: FLEX TELECOMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 59.460.866/0001-28, com sede na Rua Eládio Ramos, nº 178, 
bairro Imbiribeira, CEP: 51.030-765, Recife/PE, e-mail: flextelecomunica-
cao@gmail.com .
VALOR:
A licitante foi vencedora do único item do certame com o VALOR GLOBAL 
ESTIMADO de R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais).
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Belém/PA, 21 de julho de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.
Portaria nº 3.337/2023-CCG, 14 de dezembro de 2023.
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FÉRIAS
.

PORTARIA N° 0407/2025-CRG, de 22 de Julho de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023 e,
CONSIDERANDO ainda o Processo Nº. 2025/3046629.
RESOLVE:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, a contar de 25/07/2025, o 
gozo de férias da servidora, ODALINA EMIKO AOKI ALVES , Id. Funcional 
97571296/4, lotada no Núcleo de Articulação Social - NUMERC, concedi-
do por meio da Portaria nº 0310/2025–CRG, de 09/06/2025, publicada 
no DOE 36.257 de 10/06/2025, ficando os dias interrompidos para gozo 
oportuno.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 de Julho de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais
PORTARIA N° 0408/2025-CRG, de 22 de Julho de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023.
RESOLVE: 
Excluir da Portaria nº. 0310/2025-CRG de 09/06/2025, publicada no DOE 
nº. 36.257 de 10/06/2025, o servidor EVALDO JOSÉ SILVA DE FREITAS 
JUNIOR, Id. Funcional nº. 5957660/4, por necessidade de serviço.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 de Julho de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1224208

PORTARIA Nº 1.628/2025-CCG, DE 22 DE JULHO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/2942935,
R E S O L V E:
I. exonerar BRUNA NATASHA NASCIMENTO BENTES do cargo em comissão 
de Secretário de Gabinete, código GEP-DAS.011.2, com lotação na Secre-
taria de Estado de Administração Penitenciária, a contar de 1º de agosto 
de 2025.
II. nomear DENIS LEY SANTOS GUEDES para exercer o cargo em comissão 
de Secretário de Gabinete, código GEP-DAS.011.2, com lotação na Secre-
taria de Estado de Administração Penitenciária, a contar de 1º de agosto 
de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE JULHO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.629/2025-CCG, DE 22 DE JULHO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/2942935,
R E S O L V E:
I. exonerar TAIZE MENDES DA SILVA do cargo em comissão de Gerente 
Administrativo de Unidade Prisional, código GEP-DAS.011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, a contar de 1º de 
agosto de 2025.
II. nomear BRUNA NATASHA NASCIMENTO BENTES para exercer o cargo 
em comissão de Gerente Administrativo de Unidade Prisional, código GEP-
DAS.011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária, a contar de 1º de agosto de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE JULHO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.630/2025-CCG, DE 22 DE JULHO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2025/2873044,
R E S O L V E:
nomear JOISAEL RAIMUNDO SAMPAIO para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador de Serviço de Processamento de Dados e Suporte e Equi-
pamentos - CCSE, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Universidade do 
Estado do Pará.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE JULHO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 1224497
PORTARIA N° 0409/2025-CRG, de 22 de julho de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
 CONSIDERANDO o que dispõe o art.88 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 
1994 e, ainda, a apresentação do Registro Civil de Nascimento, Matrícula 
n° 066431 01 55 2025 1 00177 057 0122496 25
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